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 ACÓRDÃO

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045897-88.2011.815.2001.
ORIGEM: 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
1º APELANTE: Estado da Paraíba.
PROCURADOR: Felipe de Brito Lira Souto.
2º APELANTE: PBPREV – Paraíba Previdência.
ADVOGADO: Onildo Veloso Júnior.
APELADO: Renival de Oliveira Soares.
ADVOGADO: Wallace Alencar Gomes e outros.

EMENTA:  COBRANÇA.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL.  PEDIDO GENÉRICO.  PROCEDÊNCIA QUANTO AO 
TERÇO  DE  FÉRIAS,  GRATIFICAÇÃO  PELO  EXERCÍCIO  DE  CARGO  EM 
COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA.  APELAÇÕES DO ESTADO, DA 
PBPREV E REEXAME NECESSÁRIO.  GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO 
DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO  DE  RECEBIMENTO.  EXCLUSÃO  DA  CONDENAÇÃO. 
JUROS  DE  1%  AO  MÊS  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  PELO  INPC  DESDE  OS  INDEVIDOS 
RECOLHIMENTOS. PROVIMENTO PARCIAL.

1. A partir do julgamento da Pet.7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª 
Seção do STJ adotou o entendimento de que é ilegítima a exigência de contribuição 
previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida à remuneração do servidor público 
por  ocasião  do  gozo  de  férias.”  (AR 3.974/DF,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO 
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 18/06/2010).

2.  É  ônus  da  parte  Autora  comprovar  o  recebimento  das  rubricas  elencadas  na 
Exordial,   na forma do art. 333, I, do CPC, sob pena de não serem sequer valoradas.

3.  Considerando  a  declaração  de  inconstitucionalidade  por  arrastamento  da 
expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 1°-F, da Lei Federal 
n.° 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.° 11.960/09, realizada pelo STF por 
ocasião do julgamento da ADI n.° 4.425/DF, e consoante a atual jurisprudência do 
STJ, os juros de mora incidentes nas ações de repetição de indébito tributário devem 
ser calculados na razão de 1% ao mês a partir  do trânsito  em julgado (art.  167, 
parágrafo único, do CTN, e Súmula n.° 188, do Superior Tribunal de Justiça).
  
4.  A  correção  monetária  há  de  ser  computada  cada  recolhimento  indevido, 
utilizando-se como indexador o IPCA. Precedentes do STF e do STJ.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento, referente à Apelação 
n.º 0045897-88.2011.815.2001, na Ação de Cobrança em que figuram como partes o 
Estado  da  Paraíba  e  a  PBPREV -  Paraíba  Previdência em  face  de  Renival  de 



Oliveira Soares.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o 
voto  do  Relator, conhecer  da  Remessa  Necessária  e  das  Apelações  para, 
rejeitada a preliminar de Ilegitimidade passiva do Estado da Paraíba, dar-lhes 
provimento parcial.

VOTO.

O Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital proferiu 
Sentença,  f.  76/84,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança,  ajuizada  por  Renival  de 
Oliveira  Soares em face  da  PBPREV – Paraíba Previdência e  do  Estado da 
Paraíba,  que julgou procedente em parte o pedido condenando os promovidos a 
devolverem ao Autor os valores recolhidos a título de contribuição previdenciária 
incidentes  sobre  o  terço  de  férias  e  a  gratificação  por  exercício  de  cargo  em 
comissão  ou  função  de  confiança,  obedecido  o  prazo  prescricional,  atualizados 
monetariamente  pela  TR  mais  0,5%  ao  mês  a  partir  da  citação,  e  honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, submetendo a Sentença 
ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

O  Estado  da  Paraíba  interpôs  Apelação f.  86/106,  arguindo, 
preliminarmente,  sua  ilegitimidade  passiva  ad  causam,  ao  argumento  de  que  a 
PBPREV seria dotada de personalidade jurídica própria e autonomia administrativa, 
financeira  e  patrimonial,  sendo  legalmente  incumbida  de  gerir  o  Sistema  de 
Previdência  Social  dos  Servidores  do  Estado  da  Paraíba,  tocando  a  ela, 
exclusivamente, a legitimidade para figurar no polo passivo da relação processual.

No mérito,  alegou que  o  art.  214,  §4°,  do Decreto  Federal  n.°  3.048/99, 
aplicado subsidiariamente, em tese, ao caso, à míngua de regulamentação própria, 
prevê que o terço de férias estaria submetido ao desconto impugnado, que diante do 
princípio da contributividade e da solidariedade do Regime Geral de Previdência 
Social,  previsto  no  art.  40,  caput,  da  Constituição  Federal,  incide  contribuição 
previdenciária sobre as verbas de natureza remuneratória, e que nas condenações 
impostas  à  Fazenda  Pública,  haverá  a  incidência,  uma  única  vez,  até  o  efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 
de poupança, na forma do art. 1°-F, da Lei Federal n.° 9.494/97.

Requereu o acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva ou, em não 
sendo  acolhida,  o  provimento  do  Recurso  com  a  reforma  da  Sentença  como 
pleiteado.

A  PBPREV – Paraíba Previdência também Apelou, f. 107/125, alegando 
que  de acordo com a  Lei  Federal  n.°  10.887/2004,  regulamentadora  da  Emenda 
Constitucional n.° 41/2003, o benefício previdenciário será calculado com base na 
média aritmética simples das maiores remunerações do servidor,  utilizadas como 
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência.



Sustentou que o terço constitucional de férias, a gratificação por exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, tem natureza remuneratória, passíveis de 
desconto previdenciário, segundo entendimento pacificado pelo STJ, e que o caráter 
contributivo  do  regime  previdenciário,  consagrado  pelo  art.  40,  da  CF,  traz 
incorporado o princípio da solidariedade, pugnando pelo provimento do Apelo.

Nas Contrarrazões, f. 173/175, o Apelado alegou que o posicionamento do 
STF é no sentido de que somente as parcelas que serão incorporadas à remuneração 
do  servidor  para  fins  de  aposentadoria  é  que  podem  sofrer  a  incidência  da 
contribuição previdenciária, pugnando pela manutenção da Sentença.

Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem 
quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária e 
das Apelações, analisando-as conjuntamente. 

A matéria atinente a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Estado 
da Paraíba já foi decidida quando do julgamento do Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência nº 2000730-32.2013.815.00001, no sentido de que em se tratando de 
ação  que  se  pede  a  suspensão  e  a  devolução  dos  descontos  previdenciários  de 
servidor ativo, tanto o Estado da Paraíba como a PBPREV são partes legítimas para 
figurarem no polo passivo.

O Autor/Apelado fez pedido genérico para que fossem declarados indevidos 
e  inexigíveis  os  descontos  previdenciários  incidentes  sobre  as  verbas  que  não 
integrarão os proventos da sua aposentadoria, como também restituídos os valores 
descontados a este título, tendo o Juízo julgado parcialmente procedente o pedido 
quanto ao terço de férias, gratificação por exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, pelo que passo a analise unicamente destas verbas, por terem sido as 
únicas apreciadas na Sentença e por ser defeso ao Tribunal, em sede de Reexame 

1 “Conheceu-se  e  julgou-se  procedente  o  presente  incidente,  para  decidir  no  sentido  de  se  reconhecer  a 
legitimidade do Estado da Paraíba, dos Municípios e das Autarquias responsáveis pelo gerenciamento do regime 
próprio de previdência, para figurarem no polo passivo das ações em que se pleiteia a devolução de contribuição  
previdenciária recolhida por servidor público ativo e inativo e por pensionista. A legitimidade passiva exclusiva  
do Estado da Paraíba e dos Municípios, conforme o caso, quanto à obrigação de não fazer consubstanciada na 
abstenção  de  futuros  descontos  de  contribuição  previdenciária  do  servidor  em atividade.  E  a  legitimidade 
passiva  exclusiva  das  autarquias  responsáveis  pelo  gerenciamento  do  regimento  do  regime  próprio  de 
previdência,  quanto  à  obrigação  de  não  fazer,  consubstanciada  na  abstenção  de  futuros  descontos  de  
contribuição previdenciária do servidor inativo e do pensionista, à unanimidade, nos termos do voto do Relator”
Em seguida foram aprovadas as seguintes súmulas:
1º - “O  Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e as autarquias responsáveis pelo gerenciamento  
do regime próprio de previdência, têm legitimidade passiva quanto a obrigação de restituição de contribuição  
previdenciária recolhida por servidor público ativo e inativo e por pensionista”.
2º -  “ O Estado da Paraíba, e os Municípios e as autarquias responsáveis pelo gerenciamento do regime próprio  
de previdência, têm legitimidade passiva quanto à obrigação de não fazer, de abstenção de futuros descontos de  
contribuição previdenciária do servidor em atividade”.
3º - “As autarquias responsáveis pelo gerenciamento de regime próprio de previdência têm legitimidade passiva 
exclusiva, quanto à obrigação de não fazer, consubstanciada na abstenção de futuros descontos de contribuição 
previdenciária do servidor inativo e do pensionista”.



Necessário, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública, conforme Súmula n.º 
452 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao terço constitucional  de férias,  a  matéria  encontra-se pacificada 
tanto no STJ3 como nesta Corte4, no sentido de que não há incidência de desconto 
previdenciário sobre tal rubrica.

O Autor/Apelado não comprovou o exercício de qualquer cargo em comissão 
ou função de confiança,  motivo pelo qual deve a Sentença ser modificada nesse 
ponto.

Considerando  a  declaração  de  inconstitucionalidade  por  arrastamento  da 
expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 1°-F, da Lei Federal 
n.° 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.° 11.960/09, realizada pelo STF por 
ocasião do julgamento da ADI n.° 4.425/DF5, e consoante a atual jurisprudência do 
STJ6, os juros de mora incidentes à espécie devem ser calculados na razão de 1% ao 
mês,  contados a partir  do trânsito em julgado da decisão que os fixou (art.  167, 
parágrafo único, do CTN, e Súmula n.° 188, do Superior Tribunal de Justiça).

A correção monetária, também com base na mais recente jurisprudência do 
Pretório Excelso7, há de ser computada desde o indevido recolhimento, utilizando-se 

2 STJ, Súmula 45 - No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda 
Pública.

3 STJ,  AR  3.974/DF,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Seção,  julgado  em  09/06/2010,  DJe 
18/06/2010.

4 TJPB, Rec. 200.2012.097862-8/001, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. João Alves da Silva, DJPB 
27/05/2014; Pág. 11.

5 […] 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o  
índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º,  
caput)  ao  incidir  sobre  débitos  estatais  de  natureza  tributária,  pela  discriminação  em detrimento  da  parte  
processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à  
taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade  
parcial  sem redução da expressão “independentemente  de sua natureza”,  contida no art.  100,  §12,  da CF, 
incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados  
os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. [...] (STF, ADI 4425, Rel. Min. 
Ayres  Britto,  Relator(a)  p/  Acórdão  Min.  Luiz  Fux,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  14/03/2013,   Dje-251,  
divulgação em 18/12/2013, publicação em 19/12/2013).

6 TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL. JUROS DE MORA. DEFINIÇÃO 
DA TAXA APLICÁVEL. 1. Relativamente a tributos federais, a jurisprudência da 1ª Seção está assentada no 
seguinte entendimento: na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são 
devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da  
Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças 
cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável  
apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EResp 399.497, ERESP 
225.300,  ERESP  291.257,  EResp  436.167,  EResp  610.351).  2.  Relativamente  a  tributos  estaduais  ou 
municipais, a matéria continua submetida ao princípio geral, adotado pelo STF e pelo STJ, segundo o qual, em 
face da lacuna do art.  167, § único do CTN, a taxa dos juros de mora na repetição de indébito deve, por  
analogia e isonomia, ser igual à que incide sobre os correspondentes débitos tributários estaduais ou municipais 
pagos com atraso; e a taxa de juros incidente sobre esses débitos deve ser de 1% ao mês, a não ser que o  
legislador, utilizando a reserva de competência prevista no § 1º do art. 161 do CTN, disponha de modo diverso.  
[…] 5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08  
(STJ, REsp 1111189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 
25/05/2009).

7 […] 5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental  de propriedade (CF, art.  5º,  XXII)  na  
medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A 



como indexador o INPC. 

Posto  isso,  conhecidas as  Apelações  e  a  Remessa Necessária,  dou-lhes 
provimento parcial para, rejeitando a preliminar de ilegitimidade passiva do 
Estado da Paraíba, excluir da condenação a gratificação pelo exercício de cargo 
em comissão ou por exercício de função de confiança, fixando juros de mora em 
1% ao mês a partir do trânsito em julgado e correção monetária pelo INPC, 
desde os indevidos recolhimentos.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 21 de outubro de 2014, 
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o 
Exmo. o Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João 
Alves da Silva) e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza (para composição do quorum). 
Presente à sessão a Exm.ª Promotora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias 
Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

inflação,  fenômeno  tipicamente  econômico-monetário,  mostra-se  insuscetível  de  captação  apriorística  (ex 
ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é 
inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). […]  (STF, ADI 4425, Rel. Min. 
Ayres  Britto,  Relator(a)  p/  Acórdão  Min.  Luiz  Fux,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  14/03/2013,   Dje-251,  
divulgação em 18/12/2013, publicação em 19/12/2013).


